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NESTA SEÇÃO

Boletim nº 053.11
Resp.: Drª Rosana M. Mastelaro
Fone: (11) 3897-9772

e-mail: rosana@sindusfarma.org.br

PORTARIAS DE 6 DE JULHO DE 2011

DOU 08/07/11 – Seção 2

O Diretor-Presidente, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 27 de abril de 2011, da Presidenta da República, publicado no DOU de 28 de abril de 2011, e tendo em vista o disposto no inciso VI do art. 13 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, aliado ao que dispõe o inciso V do art. 16 e o inciso IV, § 3º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I, da Portaria n° 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

N° 942 -Designar, no período de 11/07/2011 a 01/02/2012, a servidora CAROLINA SOUZA PENIDO, matrícula SIAPE nº 1493317, para substituir o Gerente, da Gerência de Farmacovigilância, Código CGE III, do Núcleo de Gestão do Sistema Nacional de Notificação e

Investigação em Vigilância Sanitária, tendo em vista o cargo encontrar-se vago e o impedimento do substituto previamente designado.

DIRCEU BRAS APARECIDO BARBANO

PORTARIAS DE 7 DE JULHO DE 2011

A Diretora-Presidente Substituta da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, nomeada pelo Decreto de 25 de março de 2009, do Presidente da República, publicado no DOU de 26 de março de 2009 (recondução), tendo em vista o disposto na Portaria GM/MS nº 1.269, de 1° de junho de 2011, no inciso VI do art. 13 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, aliado ao que dispõe o inciso V do art. 16 e o inciso IV, § 3º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I, da Portaria n° 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e suas alterações, resolve:

N° 952 -Nomear DEBORA BARBOSA RONCA, CPF nº 011.041.041-64, para exercer o Cargo Comissionado de Assessoria - CA III, de Assessor, da Gerência-Geral de Monitoramento e Fiscalização de Propaganda, de Publicidade, de Promoção e de Informação de Produtos Sujeitos à Vigilância Sanitária.

N° 953 -Exonerar, a pedido, a contar de 08/07/2011, a servidora ARIADNA CRISTINA GOMES BARRA, matrícula SIAPE n° 1491517 do Cargo Comissionado Técnico - CCT IV, de Coordenador, da Coordenação de Bioequivalência, da Gerência de Avaliação de Segurança e Eficácia, da Gerência-Geral de Medicamentos.

N° 954- Nomear o servidor JOÃO TAVARES NETO, matrícula SIAPE n° 1491683 para exercer o Cargo Comissionado Técnico – CCT IV, de Coordenador, da Coordenação de Bioequivalência, da Gerência de Avaliação de Segurança e Eficácia, da Gerência-Geral de Medicamentos.

N° 955- Designar a servidora PATRICIA DOMINGUES MASERA TOKARSKI, matrícula SIAPE nº 1517709, para substituir o Gerente-Geral, Código CGE II, da Gerência-Geral de Monitoramento e Fiscalização de Propaganda, de Publicidade, de Promoção e de Informação de Produtos Sujeitos à Vigilância Sanitária, ficando dispensada, a pedido, a servidora ANA PAULA DUTRA MASSERA.
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